
COVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 194t2022

O INSTITUTO DE PROTEÇÁO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Djalma de Souza Castelo Branco.

ENDEREÇo pARÁ coRREsBoNDÊNcrA: Av. Efigênio Sales, n" 1325, Parque Dez de
Novembro, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 027.684.292-87 lNscRrÇÃoESTADUAL:

Foxr: (92) 98'182-1782 FAx:

REcrsrRo No IP AAM: 1012.3217 PRocEsso Ns: 084312022-87

ArrvrDADE: Tratamento de Esgoto Doméstico/Sanitário

LocALrzAÇÃo Dl Arrvroloe: Rua Dona Benedita Castelo Branco, n' 01, Flores, nas
coordenadas geográficas 60'1'3,70'W e 3"3'6,20'W, Manaus-AM.

Frxll,rnlns: Autorizar a operação do sistema de tratamento de esgoto doméstico/
sanitário, com capacidade de 35 m3/dia .

PorENcrALPoLUrDoR/DEcRADloon:Grande Ponrr: Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LrcEnçl: 04 Axos.

A tenção:
Esta licença é compostr dc 16 restrições c/ou condiçõcs constatrtes no yerso, cüjo nlo
cumprimento/atendimento sujeitrú r sue invalidaçlo e/ou 8s petralidades previstls em oormls.
Esta licelçí 1lão comprovs oem substitui o documetrto de propriedrde, de posse ou de domínio do
imóvel.
Estr licençr deve permrneceÍ na locllizrção dâ âtividâde e erpostr de foÍms yisível (fr€nte e verso).
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N" 19112022

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesm4 só terá validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulaçâo, em meio eletrônico de

comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeitüas e Câmaras Municipais, conforme
art.24, dal*i n".3.7 85 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deveni ser requerida num prdzo mínimo de 120 dias,
antes do vencimento, conforme aÍ.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo no.

0E$n022-E7.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto aÉs a emissão da Licença implicaú na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localizaçâo. atividade e finalidade constante na mesm4 devendo o

interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal,
Estadual e Municipal.

7. A coleta e o Eansporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento devem ser
efetuados por empresa licenciada neste IPAAM para esta atividade.

8. Manter os níveis de ruÍdo, de acordo com o estabelecido na Resoluçâo CONAMA n'001/90 e demais
normas pertinentes.

9. E expressamente proibida a queimâ e deposição inadequada de resÍduos de qualquer natureza, devendo
os mesmos ser acondicionados e direcionados em local apropriado.

10. Fica expressamente proibida a intervenção em área não autorizada por este IPAAM.
I l. São vedados quaisquer descartes de resÍduos em solos, águas supeúciais e subterrâneas e em sistemas

de drenagens de águas pluviais e esgotos.
12. Os certificados/documentos comprobatórios de destinação final dos resíduos sólidos e/ou lÍquidos

gerados pela atividâde econômica da empres4 deverão ser apresentados semestrâlmente ao TPAAM
em uma pasta obedecendo à ordem cronológica.

13. Apresentar a este IPAAM, no prazo de ó0 dias, Documento comprobatório da outorgâ de uso de

recursos hidricos para lançrmento de efluentes nos termos e prazos da Portaria Normâtiva
SEMA./IPAAM no 12 de janeiro de 2017, de acordo com os critérios estabeleçidos na Resoluçâo no

0l/2016 do Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CERH.
14. Realizâr monitoràmento trimestral, da entrada do efluente e do final do sistema de Eatamento,

realizado por laboratório licenciado e cadastrado neste IPAAM, devendo as amosEas serem coleBdas
saÍda do sistem4 e os laudos analíticos indicarem no mínimo os seguintes parâmetros para análise: pH'
cor, turbidez, DBOs, DQO, óleos e graras vegetrl, sólidos totâis, sólidos dissolvidos' sólidos
sedimentáveis, sólidos voláteis, sólidos suspensos, sólidos firos, nitretos, nitritos, sulfetos,

nitrogênio orgânico total, fosfsto e coliformes termotolerantes, devendo ser encaminhado

tÍimestralmente a este Instituto, os Íespectivos laudos originais ou cópia autenticada, com assinatura

do técnico responsável pela análise. Havendo alterações nos nlveis de concenmções dos parâmeüos

amostrados, comparados aos limites ilustrados na Resolução CONAMA n'430,201I que dispõe sobre

as condições de padrões de lançamento de efluentes, complementa e altera a Resolução n' 35'112005,

apresentar relatório com as medidas adotadas para as devidas correções.
15. Para o lançamento do efluente, a concentração máxima permitida da DBOs, deverá ser 90 mg/L. Este

limite poderá ser ultrapassado no caso de efluente do sistema de aatamento com eficiência de remoçâo

mlnima de 85% de DBO. A concentmção máxima de DQO deveÉ ser de 150 mglI.
16. Observar a periodicidade da manutenção do sistemà como a execução dos devidos serviços de

retrolavagens e/ou torça dos leitos filtrantes, bem como a remoção periódica dos lodos e espumas

formados nos tanques sépticos, devendo estes últimos sofrer deslinação final adequada. Deverá ser

apresenüado o Certificado de destinação emitido por empresa licenciada para a atividade por este
.Instituto.


